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  RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o art. 64, inc. V e XIII, da Constituição Estadual, combinado com art. 11, § 11, da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018, e tendo em vista o que consta no Processo protocolado sob nº 08810058.000968/2024-60 – CBMRN,

Considerando o EDITAL Nº 17/2024 - CFP/CBMRN – Convocação para entrega de documentos para matrícula no Curso de Formação de Praças (CFP), publicada no DOE nº 15.688, de 15 de junho de 2024 – (27436625);

Considerando o EDITAL Nº 18/2024 – CFP/CBMRN - Convocação para comparecerem no CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS (CFAP), publicada no DOE nº 15.691, de 20 de junho de 2024 (27436625),
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º Matricular, a contar de 21 de junho de 2024, os candidatos abaixo relacionados a fim de frequentarem o Curso de Formação de Praças Bombeiros Militares, junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte (CBMRN):

 

	ORDEM
	INSCRIÇÃO
	NOME
	NOTA

	133
	310039967
	RENATA LUANA GONÇALVES LOURENÇO
	5,994

	134
	310009022
	THALES SILVA CAPISTRANO
	5,950


Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 26 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva

DOE Nº. 15.696


Data: 27.06.2024
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